

 RESOLUÇÃO Nº  209 – DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, VALTER CARNEIRO DE LIMA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º O subsídio mensal de vereador da Câmara Municipal de Patos de Minas fica fixado em parcela única de R$4.980,00


§ 1º A cada reunião ordinária que o vereador deixar de comparecer ou quando ele não participar das votações lhe será descontado 1/30 (um trinta avos) do subsídio.


§ 2º As faltas justificadas não prejudicarão o pagamento integral do subsídio, a critério da Mesa Diretora.

 
Art. 2º No mês de dezembro de cada ano, será concedido 13º subsídio ao vereador no valor correspondente ao subsídio mensal, proporcional ao exercício do mandato parlamentar no ano.


Art. 3º O subsídio mensal do presidente da Câmara fica fixado em parcela única de R$5.565,00


Parágrafo único. No mês de dezembro de cada ano, será concedido 13º subsídio ao presidente no valor correspondente ao subsídio mensal, proporcional ao exercício do mandato parlamentar.


Art. 4º Os vereadores receberão valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) do subsidio por sessão extraordinária.


Parágrafo único. Para fins de remuneração, considera-se reunião extraordinária a realizada em período de recesso parlamentar, limitada a quatro por mês.


Art. 5º A remuneração de que trata esta Resolução será atualizada na mesma data e índice concedido aos servidores públicos municipais.


Parágrafo único. Em caso de concessão de reajuste com índices diferenciados para os servidores, aos vereadores será concedida a média aritmética do reajuste.


Art. 6º O valor do subsidio dos vereadores obedecerá aos limites impostos pela Constituição Federal e leis infraconstitucionais.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor em de 1º de janeiro de 2005.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de setembro de 2004

VALTER CARNEIRO DE LIMA



Presidente






